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DECRETO Nº 187/2017, de 10 de outubro de 2017. 
 
 
 
 

Institui a Sala do Empreendedor da outras 
providências. 

 
 
 
O EXCELENTISSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA, ESTADO DA 
BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, 
 
 
D E C R E T A:  
 
 
Art. 1º Para assegurar ao contribuinte a entrada única de dados e simplificar os 
procedimentos de registro e funcionamento de empresas no município, fica criada a Sala 
do Empreendedor. 
 
Art. 2º  A Sala do Empreendedor:  
 
I – poderá ser instalada em local próprio da prefeitura ou em local disponibilizado por 
eventuais parceiros, que, para efeito deste decreto, também se denominará Sala do 
Empreendedor;  
II - estará subordinada formalmente à Gerencia de Desenvolvimento Econômico que 
presidirá o Comitê Gestor Municipal e atuará sob a coordenação deste, cabendo a 
responsabilidade operacional ao Agente de Desenvolvimento Municipal; 
 
Art. 3º  A Sala do Empreendedor deverá ser dotada de infra-estrutura física e técnica 
mínima para atendimento:  
 
I - do Microempreendedor Individual – MEI, visando ao oferecimento de orientação e 
serviços, inclusive com acesso ao Portal do Empreendedor 
(www.portaldoempreendedor.gov.br) para seu registro e legalização:  
 
II - das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.  
 
§ 1º A Sala do Empreendedor deverá estar capacitada a atender todos os serviços 
colocados à disposição dos empreendedores que a procuram, seja por meio dos 
funcionários permanentes ou por agentes das instituições parceiras, devendo conhecer, 
no mínimo:  
 
I - a legislação emanada do Conselho Gestor do Simples Nacional (CGSN), 
principalmente sobre a opção pelo Simples Nacional; os códigos de atividades 
econômicas previstos na Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) a 
serem utilizados para fins da opção; as obrigações acessórias relativas às microempresas 



Quarta-feira
11 de outubro de 2017
Ano I • Edição Nº 105

- 3 -

 Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p e d e s e r r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 
Estrutura Organizacional e Administrativa 

 

2 
 

e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional e a que dispõe sobre a 
entrega da Declaração Anual. 
 
§ 2º Em relação ao Microempreendedor Individual – MEI, a Sala do Empreendedor 
deverá estar capacitada a informar:  
 
I -  quem pode ser, como se registra, se legaliza as obrigações, custos e periodicidade, 
qual a documentação exigida, e quais os requisitos que devem atender perante cada 
órgão e entidade para seu funcionamento;  
II – a necessidade de pesquisa prévia ao ato de formalização, para fins de verificar sua 
condição perante a legislação municipal no que se refere à descrição oficial do endereço 
de sua atividade e da possibilidade do exercício dessa atividade no local desejado;  
III – o conteúdo do termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de 
Licença e Funcionamento Provisório, que será emitido eletronicamente e que permitirá 
o início de suas atividades, salvo nos casos de atividade considerada de alto risco.  
 
§ 3º Tratando-se de empreendedor que não atende aos requisitos para se qualificar como 
Microempreendedor Individual – MEI, a Sala do Empreendedor o informará do fato, 
adicionando outras informações de interesse para orientação do empresário, tais como:  
 
I – possibilidade de ser microempresa;  
II – procedimentos para abertura de uma empresa, inclusive para a elaboração de um 
contrato social adequado, registro na Junta Comercial e obtenção do CNPJ;  
III - quais as legislações que terá de cumprir para a abertura e funcionamento do 
estabelecimento no âmbito municipal, estadual e federal, e instituições como conselhos 
e sindicatos;  
IV – realização de consulta prévia para utilização do nome e para a verificação da 
possibilidade de funcionamento no endereço escolhido e em relação à atividade a ser 
desenvolvida. 
 
Art. 4º  Se o resultado da pesquisa prévia apontar para a possibilidade de o 
empreendedor obter o Alvará Provisório ou Definitivo segundo a legislação municipal, 
a Sala do Empreendedor deverá acessar o Portal do Empreendedor, no endereço 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ e preencher o formulário eletrônico com os 
dados requeridos para a inscrição de Microempreendedor Individual – MEI e transmiti-
lo eletronicamente. 
 
§ 1º No caso de haver inconsistência na base de dados da Receita Federal, em relação ao 
CPF, ou da Junta Comercial, em relação a algum impedimento na opção de MEI, de 
acordo com informações do sistema eletrônico, o empreendedor deverá ser orientado 
quanto ao procedimento que deverá ser seguido para a regularização cabível, conforme 
segue:  
 
I - tratando-se de irregularidade no CPF, dirigir-se à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e promover a sua regularização;  
II - tratando-se de impedimento para ser MEI, dirigir-se à Secretaria da Receita Federal 
do Brasil para obtenção de informações complementares e de orientações quanto ao 
tratamento da questão. 
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§ 2º Não havendo irregularidade, a formalização será confirmada no final do processo 
eletrônico, com o fornecimento, para o Microempreendedor Individual – MEI, 
respectivamente, do Número de Identificação do Registro da Empresa – NIRE e do 
número de inscrição no CNPJ, que estarão incorporados no Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual (CCMEI) que será impresso nesse momento.  
 
§ 3º A Sala do Empreendedor providenciará cópia do CCMEI para, juntamente com os 
dados disponibilizados ao município, posteriormente pelo Portal do Empreendedor, dar 
início ao trâmite interno entre os órgãos municipais para a devida inscrição fiscal e 
emissão do alvará de funcionamento e licenciamento requeridos em função da atividade 
a ser desenvolvida.  
 
§ 4º A Sala do Empreendedor, se for o caso, em função da atividade a ser exercida pelo 
Microempreendedor Individual - MEI, orientá-lo-á quanto as providências que devem 
ser tomadas junto a órgãos de licenciamento federal ou estadual, tais como Instituto do 
Meio Ambiente – IMA e Superintendência de Desenvolvimento dos Recursos Hídricos 
do Estado, Corpo de Bombeiros ou, ainda, junto a entidades de controle da atividade.  
 
Art. 5º  Concluída a inscrição, o sistema disponibilizará no Portal do Micro-
empreendedor, o Carnê de Pagamento, no link PGMEI, e a Sala do Empreendedor 
poderá, a pedido do MEI, gerar o documento de arrecadação do mês ou de todos os 
meses do exercício. 
 
Parágrafo único. O MEI será orientado de que o pagamento deverá ser feito na rede 
bancária e casas lotéricas, até o dia 20 de cada mês. 
 
Art. 6º  Aplicam-se aos Alvarás de Funcionamento Provisório, Precário e Definitivo, as 
demais normas concernentes aos alvarás previstas na legislação do município, 
principalmente as relativas à interdição ou à liberação do estabelecimento, cassação, 
nulidade e restabelecimento do alvará e a imposição de restrições às atividades dos 
estabelecimentos com Alvará de Funcionamento Provisório ou Definitivo, no resguardo 
do interesse público.  
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA, 10 DE OUTUBRO DE 
2017. 
 
 
 
 
 
ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 200/2017, de 10 de outubro de 2017. 

 
 

Dispõe sobre a composição do Comitê Gestor 
Municipal das Micro e Pequenas Empresas, de 
acordo com a Lei nº 436 de 05/08/2010, 
nomeiam seus respectivos representantes e da 
outras providências. 

 
 
O EXCELENTISSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA, ESTADO 
DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, 
 
 
Considerando as recomendações da Lei Geral Municipal da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte e do Microempreendedor Individual. 
 
Considerando que as indicações feitas pelas entidades organizadas das pessoas 
que irão compor a Comitê Gestor Municipais das Micro e Pequenas Empresas 
com seus respectivos membros titulares. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados como representantes do Comitê Gestor Municipal das 
Micro e Pequenas Empresas, os respectivos membros abaixo relacionados com a 
seguinte composição: 
 

 
1 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  

 
 

a) ESMERALDO RIOS SANTOS 
 

b) CARLA DOS ANJOS CARNEIRO 
 

 
2 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

 
 

a) EDVAN MATOS SOARES 
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3 ENTIDADES REPRESENTATIVAS DO SEGMENTO DAS MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS 
 

a) MARCONES DA SILVA CORDEIRO DE FREITAS 
 

b) LUCAS DA SILVA SANTOS 
 
 
Art. 2º - Fica nomeado como Agente de Desenvolvimento a SR MANOEL LUIZ 
CORDEIRO AZEVEDO. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o 
Decreto nº 133 de 04 de julho de 2017. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PE DE SERRA, 10 DE OUTUBRO 
DE 2017. 
 
 
 
 
 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 534, DE 11 DE OUTUBRO DE 2017. 

 
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE PÉ DE 
SERRA – BA A SUBSCREVER O 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES A SER 
FIRMADO COM O ESTADO DA 
BAHIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, E 
OUTROS MUNICÍPIOS BAIANOS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º - Fica autorizado o Município de Pé de Serra a subscrever o 
Protocolo de Intenções a ser firmado com o Estado da Bahia, através 
da Secretaria de Saúde do Estado, e outros municípios baianos, nos 
termos da Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005, e para os fins 
previstos no seu art. 5º, § 4º, bem como das normas federais que 
regem o Sistema Único de Saúde e da Lei Estadual nº 13.374, de 22 
de setembro de 2015, que disciplina as regras gerais de participação 
do Estado da Bahia nos Consórcios Regionais de Saúde. 
 
Parágrafo único - O Protocolo de Intenções, mencionado no caput 
deste artigo, constitui Consórcio Público de Saúde, sob a forma de 
associação pública, entidade autárquica e interfederativa, visando 
implementar iniciativas de promoção a ações de saúde pública 
assistenciais, prestação de serviços especializados de média e alta 
complexidade, em especial: Serviços de Urgência e de Emergência 
hospitalar e extra-hospitalar; Ambulatórios especializados, 
Policlínicas; Centros de Especialidades Odontológicas - CEOs; 
Assistência Farmacêutica, entre outros serviços relacionados à saúde, 
em conformidade com os princípios e diretrizes do Sistema Único de 
Saúde, na forma do Anexo Único desta Lei. 
 
Art. 2º - O patrimônio, a estrutura administrativa e as fontes de 
receita da  entidade autárquica e interfederativa prevista nesta Lei 
serão definidos em seus respectivos Contratos de Consórcio, 
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Programa e/ou Rateio, observado o disposto nos arts. 4º, 8º e 13 da 
Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, regulamentados pelo 
Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 
 
Art. 3º - É facultada a cessão de servidores dos entes consorciados, 
observada a legislação de cada um, com ou sem ônus para a origem 
e com a manutenção do regime originário, ainda que em estágio 
probatório e mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo, para o 
Consórcio Público indicado no art. 1º desta Lei, observado o 
estabelecido nos Contratos de Consórcio, Programa e/ou Rateio a ele 
referentes. 
 
§ 1º - Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de 
origem do servidor cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a 
ser paga pela associação pública. 
 
§ 2º - Se o ente consorciado assumir o ônus da cessão do servidor, 
os pagamentos devidos ao mesmo deverão ser contabilizados como 
créditos hábeis para operar compensação com obrigações previstas 
no Contrato de Rateio. 

 
Art. 4º - Fica autorizada a destinação de bens móveis e imóveis ao 
Consórcio Público objeto do art. 1º desta Lei, sob a forma de cessão 
de uso e desde que vinculados aos interesses e atribuições do 
Consórcio. 

 
Art. 5º - Fica autorizada, conforme o art. 167, inciso IV, da 
Constituição Federal, a vinculação da receita própria ou transferida de 
impostos para atender às necessidades do Consórcio, na forma 
estabelecida nos Contratos de Programa e/ou Rateio, admitida a 
retenção das referidas receitas para satisfazer a vinculação ora 
prevista. 
 
§ 1º - Fica autorizada a retenção dos valores dos recursos do ICMS, 
a que faz jus o Município, pelo Estado da Bahia, conforme disciplinado 
no Contrato de Rateio a ser celebrado entre os consorciados, para o 
pagamento das obrigações Municipais pactuadas com o Consórcio. 

 
§ 2º - Os entes consorciados poderão remanejar, entre si, parcelas 
dos recursos dos Fundos de Saúde derivadas tanto de receitas 
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próprias como de transferências obrigatórias, que serão 
administradas segundo modalidade gerencial pactuada pelos entes 
envolvidos. 

 
Art. 6º - O Poder Executivo deverá incluir, nas propostas 
orçamentárias anuais, dotações suficientes à cobertura das 
responsabilidades financeiras decorrentes da execução desta Lei. 
 
Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão 
atendidas à conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria 
da Saúde do Município de Pé de Serra, estando, desde já, autorizadas 
a abertura de crédito especial e a suplementação orçamentária. 

 
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 
Estado da Bahia, em 11 de outubro de 2017.  
 
ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 
Prefeito Municipal 
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